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Run Solomôo Valoso, SO - Centro
CNPJ: O8.8ó5.ó44lOO01-54

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO

PBEGÃO PRESENCIAL N9 OOOíí/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS OOO41/2022

CONTRATO Ne: 00024/2023-CPL

TERIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E OLIVEIRA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. PARA
FORNECIN/ENTO CONFORME DISCRI|\/INADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
CaapoÍã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB. CNPJ na

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Feneira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário. residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF nq 908.52'1 .504-82,
Carteira de ldentidade n0 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE. e do outro lado OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
. R MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 215 . SAO SEBASTIAO - CARPINA
- PE, CNPJ nq 26.739.555/0001-43, neste alo representado por Deyvid Anderson
Bezerra Rodrigues de Oliveira, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e

domiciliado na Rua Doutor Paulo Pessoa Cavalcanti de Petribu, 193, São
Sebastião - Carpina - PE, CPF nq 078.139.524-05, Carteira de ldentidade na

7868520 SDS/PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato. o qual se regerá pelas cláusulas e
condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial ne 0001112022,
processada nos termos da Lei Federal nq 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal nq 8.666. de 21 de Junho de 1993; Lei

Complementar nq 1 23, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nq 1 0.520,
de 17 de Julho de 2002; Decreto Municipal ne 106. de 09 de Abril de 2019; e
legislação pertinente. consideradas as alteraçoes posteriores das reÍeridas
n0rmas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contralo tem poÍ objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
PARA AQUISIÇAO DE PAES PARA MERENDA ESCOLAR DURANTE O

EXERCICIO DE2022.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as

condiçoes expressas neste instÍumento, proposta apresentada, especiÍicaçoes

técnicas correspondentes, procêsso de licitação modalidade Pregáo Presencial

nq 0001 112022 e instruções do Contratante. documentos esses que Íicam

Íazendo partes integrantes do presente contrato. independente de transcriçáo; e

será realizado na Íorma parcelada.
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Ruo SÕlomôo Vetoso, 30 - Cenlro
CNPJ: O8.865.ó44lOOO!-54
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cr-Áusuu TERCEIRA - Do vALoR E PREÇos:
O valor total de-cte contralo, a base do preÇo proposto. é de R$ 40.850,00
(QUARENTA MIt E OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS).

clÁusuu QUARTA - Do REAJUSTAMENTo EM sENTtDo ESTRlro:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado,
os preÇos poderáo soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por

base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigaÇoes iniciadas e concluídas apÓs a oconência da anualidade'
Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do índice de rea.iustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍeriçóes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajuslamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma náo possa mais ser utilizado. será adotado, em substituiçáo, o

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oÍicial. para rea.lustamento do preço do valor remanescente, por

meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA ourNTA - DA DOrAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
Recursos Próprios do Município de C-aaporã:

02.070-SEcRETARIA DE EDUCAÇAO
02070.12.306.1 005.2033 MANUTENÇAO DA ALIMENTAÇAO ESCOLAR

339O3OOOOO - 552 _ MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO - 5OO _ MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será eÍetuado na Tesouraria do Contratante. mediante
pÍocesso regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de CaapoÍã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaÇão de serviços. oÉyv,n
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CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objelo ora contratado, que admite prorrogaÇão
nas condiçóes e hipóteses previsias no Art. 57, § 1q. da Lei 8.666./93, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra.
a - Entrega: lmediata.
A vigência do presente contrato será determinada: alé 0410612023, considerada
da data de sua assinatura.

cLÁusuLA otrAvA - DAS oBRtcAÇôes oo CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as Íespectivas cláusulas do presente contrato:
b - ProporcionaÍ ao ConÍatado todos os meios necessários para o fiel
Íornecimento contratadoi
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representanles com atribuiçóes de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos teÍmos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataçâo de terceiros para
assistência e subsídio de inÍormaçoes pertinentes a essas atribuiçóes.

clÁusuLA NoNA - DAs oBRtcAÇóes oo CoNTHATADo:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula correspondente
do presente contrato. dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos paÍa o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizarse por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razáo da execução do objeto contralado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados:
e - Será responsável pelos danos causados dlretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrenles de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão inleressado:
Í - Não ceder, Íansferir ou subconÍatar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do
Contratante:
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
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CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAÇAO E RESCISAO:
DEWID
ANDER5ON

EEZERM

RODRIGUES OE

OLlvElRAro78l

3952405

Ruo §olomôo Veloso, SO - Cenlro
CNP J: 08.8á5.ó44lOOOI-54
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Contratante ou por acoÍdo entre as partes. nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido. de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressoes que se Íizerem nas compras, até o respectivo limite
Íixado no Art. 65, § 1a da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limile eslabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Execulado o presente contrato e observadas as condiÇões de adimplemento das
obrigaçõês pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposições dos Arts.73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçoes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5'L (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contÍatado pela
inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉoMA TERCETRA. DA coMpENsAÇÃo HNANcEtRA:

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N ,. VP , l, onde: EM =
encaÍgos moratórios: N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de
compensação Íinanceira. assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
peÍcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido Índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado. em

substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA. DO FOBO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contralo, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a @mpensaçáo Íinanceira, devida desde a data limite Ílxada para

o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
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Ru€ Solomôo Vebso, 50 - C€nirc
CNP J: OS.865.ó44lOOOI-54
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DETALHAMENTO DO CONTRATO. DC OO2

REF.: PBEGÃO PRESENCIAL Ns 00011/2022 - sistema de Begistro de
Preços

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

oBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO PAFA AOUISIÇÀO DE

PÃES PARA MERENDA ESCOLAR DURANTE O EXEBCICIO DE2022.

CONTRATADO: OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ ne 26.739.555/0001 -43
R MARECHAL DEODORO DA FONSECA,215
SAO SEBASTIAO - CARPINA. PE. 55818-550
(81 ) I 9950-5096 - DEYVID ANDERSON BEZERRA RODRIGUES DE

OLIVEIRA

CONTRATO N0: 00024/2023 - 1210112023 até 0410612023' 40.850,00

cÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCAUNID.OUANT. P. UMTÁHO P. TOTAL
2 PÃO PARA CACHORROGLOBO PCT 25OO 7,85 19.625,00

QUENTE -SACO COM 1O

UNIDADES

-_---_--
I 

Preícnura Munrcrpal de (aaporà/pB

lro,n" 5)1 t

3 PÃODEFORMA(COMASGLOBO PCT 2500
FATIAS CORTADAS)

Caaporá - PB, 12 de Janeiro de 2023.

oEwTDANDERsoN 1:'l^Í'd:liT
BEzEflRA RoDoGUEs ;'i§!'-B'"'J#;r^
ã1,*oo o,r,rrrr*, 3?,ni^"1.:13,',*"",

8,49 21.225,00

Total: 40.850,00

OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ ne 26.739.555/0001 -43

DEYVID ANDERSON BEZERRA HODRIGUES DE OLIVEIRA
078.1 39.524-05
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E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporã - PB, 12 de Janeiro de 2023.

PELO CONTRATANTE

4o»24q3 q$d

Ruo Solomôo Veloso, SO - Centro
CNP J: O8.865.ó44lOOOI-54

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521 .504-82

DEWID Assinado de forma

ANDERSON drgrtal por Dtr,vlo

PELO CONTRAfADO BEZERRA l|,?::'^o'ã
RODRIGUES DE .*.,.,...

.LTVETRA:.78 1 3 â?'?ffi|,:;§r'
952405 .los ã

p

ALIMENTOS LTDA fró
DEYVID ANDERSON BEZERRA :
RODRIGUES DE OLIVEIRA g

o078.139.524-05 0
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ffiASSINATURAS

Código para verificação: 03E8-FE80-43D5-6DBF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nâs datas indicadas:

{ CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 131011202310:19:54 (GMT-03:00)
Pâpel:Assinante

Em t do por: Sub-Autoridade CeÍtifcadorá lDoc (Assinâluíe lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caapora. í doc.com.bÍ/verificacao/03E8-F E80-43D5-6D8F


